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DelCreto n." 7.799

I
de 10 de outubro de \978

Reorganiza a Policia Militar
do Estado da Paraíba e da outras provi-
dências.

o Governador do Estado da Paraíba~ no
uso das at~ibuiç~es que lhe confere o art. 61 da Constituiç~o do Estado e com
base no que disp~e o art. 54 da Lei Estadual n9 3.907, de 14 de julho de 1977,

D E C R E T A

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 19 - A Polícia Militar do Estado da Paraíba (PMPB)
-f ica reorganizada nos termos deste Decreto, cuja reestruturação dos Órg~os de

Ôrg~os de Apoio e Órg~os de Execuç~o é estabelecida em Organograma

CAPíTULO 11

Dos Órgãos de Direção

Art. 29 - S~o Ôrg~os de Direç~o, com sede na Capital do

1. O Comandante-Geral da Polícia Militar (Cmt-Geral PM);
2. O Estado-Maior (EM);
3. A Ajudância Geral (AJ G);
4. As Comiss~es;
5. As Assessorias;
6. A Procuradoria Jurídica;
7. A Diretoria de Pessoal (DP); /1.111
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8. A Diretoria de Finanças (DF);
9. A Diretoria de Apoio Logístico (DAL)

CAPíTULO III
Dos 6rgãos de Apoio

Art. 39 - O Centro de Formação e Aperfeiçoa-
mento de Praças (CFAP), denominação que passa a ter o Centro de
Instrução, ~ o 6rgão de Apoio de Ensino, subordinado diret.mente
ao Comandante-Geral da Polícia Militar, com sede na Capital.

Art. 49 - são 6rgãos de Apoio Logístico, su
bordinados ~ Diretoria de Apoio Logístico (DAL) , com sede na Ca-
pital:

1. Centro de Suprimento e Manutenção de Ma-
terial B~lico (CSM/MB);

2. Centro de Suprimento e Manutenção de In-
tendênci a (CS,M/ln t); e

3. Centro de Suprimento e Manutenção de
Obras (CSM/O).

Art. 59 - O Ambulatório e Junta M~dica, de-
nominaçao que passa a ter o Serviço de Saúde da Polícia Militar,
i o 6rgão de Apoio de Saúde, subordinado diretamente i Diretoria
de Apoio Logístico, com sede na Capital.

Art. 69 ~ O Centro de Assistência Social ê
o Órgão de Apoio de Pessoal, subordinado ~ Diretoria do Pessoal.

Art. 79 - A Pagadoria de Pessoal ê o 6rgão
de Apoio de Finanças, subordinado i Diretoria de Finanças.

CAPíTULO IV
Dos Órgãos de Execução

Art. 89 - 19 Batalhão de Polícia Militar
(19 BPM), com sede na Capital, denominação que passa a ter o 19
Batalhão Policial Militar.

Art. 99 - O Comando de Policiamento do lnte
rior (CPI), com sede na Capital, tem como OPM subordinadas:

;



3.

I - 29 Batalhão de Policia Militar (29 BPM),
com sede em Campina Grande, denominação que passa a ter o 29
Batalhão Policial Militar.

11 - 39 Batalhão de Policia Militar (39 BPM),
com sede em Patos, denominação que passa a ter o 39 Batalhão
Policial Militar; e,

111 - 49 Batalhão de Policia Militar (49 BPM)
com sede em Guarabira, denominação que passa a ter o 49 Bata
lhão Policial Militar.

Ar t . 10 - O Comando do Corp o de
(CCB), com sede na Capital, tem como OBM subordinadas:

Bombeiros

I - la. Seção de Combate a Incêndio (la.SCI),
com sede na Capital, denominação que passa a ter o 19 Grupa -
mento de Incêndio;

11 - 2a. Seção de Combate a Incêndio (2a SCI),
com sede em Campina Grande, denominação que passa a ter o 29
Grupamento de Incêndio; e,

111 - Seção de Busca e Salvamento (SBS), com se
de na Capital.

CAPITULO V
Da Jurisdição doi 6rgãos de Execução

Art. 11 - A jurisdição do 19 Batalhão de Poli
Militar (19 BPM), com sede na Capital, corresponde às areas dos

municipios de João Pessoa, Santa Rita, Bayeux, Cabedelo, Conde,Alha~
dra, Pitimbu, Pedras de Fogo, Lucena e Caaporã.

Art. 12 - A jurisdição do Comando de Policia-
mento do Interior (CPI), corresponde ã area do território estadual,
excetuando-se a area sob a responsabilidade do 19 Batalhão de Poli-
cia Militar (19 BPM).

Art. 13 - A jurisdição do Comando do Corpo de
(CCB), corresponde à area do território estadual.

Art. 14 - Os Batalh~es de Policia Militar su-
Seçõesbordinados ao Comando de Policiamento do Interior (CPI), as

de Combate a Incêndio e a Seção de Busca e Salvamento
rr isd í ç oes definidas por ato do Comandante-Geral

terao suas j~

,
.iobedecida a legislação especifica.

a Polícia Militar,
. .4-" . • /,"--
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CAPÍTULO VI

Da Distribuição do Pessoal

Art. 15 - O efetivo previsto na Lei n9 3,573,
de 25 de fevereiro de 1969, fica distribuído pelos Órgãos estabel~
cidos nos artigos anteriores, na conformidade do Quadro Anexo a es
te Decreto.

Parágrafo Único - O efetivo de alunos para o
Curso de Formação de Oficiais sera fixado anualmente por ato do
Governador do Estado, obedecidas as formalidades legais.

Art. 16 - A distribuição pormenorizada do efe
tivo com base no Q~adro de que trata o artigo anterior será esta-
belecida pelo Comandante-Geral da Polícia Militar, em Quadros Par
ticulares de Organização.

CAPÍTULO VII

Das Disposições Gerais

Art. 17 - O Centro de Operações Policiais-Mi-
litares (COPOM) ficará subordinado ao Estado-Maior da Corporação,
até ulterior deliberação.

Art. 18 - Ficam extintos os Órgãos e
que nao sejam fixados na Lei 3.907, de 14 de julho de 1977,

Quadros

efetivos serão distribuídos conforme preceitua o "Caput" do
cujos
Art.

15, deste Decreto.
Art. 19 - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em

João Pessoa, 10 de outubro de 1978; 909 da Proclamação da República.
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